
CÂMARA DO ENSINO SUPERIOR 

 

 

PROC. CEE Nº: 645/66 

INTERESSADO : ANTONIO HOCHGREB DE FREITAS 

ASSUNTO     : Contrato Instrutor Cadeira de Ginecologia e Obstetrícia  

- RDIDP - FCMB de Botucatu. 

 

 

P A R E C E R    Nº 638/66 

 

 

1.  O Sr. Diretor da FMCB de Botucatu propôs, a 1º de junho p.p., 

a contratação do médico Antonio Hochgreb de Freitas para Instrutor 

junto à Cadeira de Ginecologia e Obstetrícia, em RDIDP, pelo prazo de 

730 dias. 

2.  Foi o protocolado distribuído ao Sr. Cons. Carlos Corrêa 

Mascaro aos 16 de junho p.p. Em data de 22 de julho p.p. foi, entretanto 

o processo devolvido à Câmara pelas razões expostas no oficio de fls 

27. Agora, a 8 deste mês, me foi o processo distribuído. 

3.  Não sabemos, ao certo, se, na atual conjuntura política a 

vista do art. 222 da Constituição é legal a celebração de contrato para 

a docência. 

Sendo assim, remeto a Colenda Câmara à resolução, declarando, 

nada obstante, que da nossa parte não ha dificuldade, smj. 

 

 

São Paulo,17.8.66 

 

a) MONS. EMÍLIO JOSÉ SALIM  

Relator 


